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FINALIDADE: (Contratação de Serviços Comuns)

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (16/04/2026 - 10.00)

TÉRMINo Do RECEBTMENTo DE PRoPOSTAS: (04/05/2026 - 08.00)

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (04/05/2026 - 08.30)

INÍCIO DA ETAPA DE LÂNCES; (04/0õ/2026 - 09.30)

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS

MODO DE DISPUTA: (Aberto)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCMCOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, VOLTADOS AO ACOMPANHAMENTO,
MONITORAMENTO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DA
EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO FIRMADOS ENTRE O MUNICÍPIO E

ORGANIZAÇOES SOCIAIS, COMPREENDENDO O SUPORTE TÉCMCO À ANÁLISE DE
METAS, INDICADORES DE DESEMPENHO, RELATÓRIOS GERENCIAIS E

PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO E APRIMORAMENTO
DE INSTRT]MENTOS DE GOVERNANÇA, CONFORMIDADE LEGAL, GESTÃO DE

RISCOS E CONTROLES INTERNOS APLICÁVEIS ÀS PANCPNTAS COM O TERCEIRO
SETOR, COM VISTAS AO FORTALECIMENTO DA EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA, DA
TRANSPARÊNCIA E DA ADEQUADA FISCALIZAÇÀO DOS INSTRUMENTOS DE
PARCERIA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E

FINANÇAS.

EXCLUSIVO PARA MEIEPP: nâo

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 318.399,96 (trezentos e dezoito mil trezentos e

noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

E - MAIL: licitacaolt fortim.ce.gov.br

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Administração e Firanças, por meio do
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Fortim, sediado a Vila da Paz,
Bloco D, n" 40, Bairro Centro, Fortim - CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

ELETRÔMCA, nos t€rmos tla tei n" 14.133, de 2021, e rlemais legislação aplicável e,

de acordo com as conüções estabelecidas neste Edital.da,
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DO OBJETO

O objeto da presente licitaçâo cuida da (CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECTALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
VOLTADOS AO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO, CONTROLE, AVALIA çÃo[ rr
E APERFEIÇOAMENTO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO FIRMADOS

TÉCNICoS ,.,

PÚtsLICA,'

tlúNJch_?/
a

ENTRE O MUNICÍPIO E ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, COMPREENDENDO O SUPORTE
TÉcNICo À aNÁlrso DE METAS, TNDTcADoRES DE DEsEMpENHo, RrtÁróRros
GERENCIA]S E PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO E
APRIMORAMENTO DE INSTRUMENTOS DE GO\tsRNANÇA, CONFORMIDADE
LEGAL, GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS APLICÁVEIS ÀS PARCERIAS
COM O TERCEIRO SETOR, COM \,'ISTAS AO FORTALECIMENTO DA EFICIÊNCIA
ADMINISTRATIVA, DA TRANSPARÊNCIA E DA ADEQUADA FTSCALIZAÇÃO DOS
INSTRUMENTOS DE PARCERTA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUMCIPAL DE
ADMIMSTRAÇÃO E FINANÇAS), conforme condições, quantidades e

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
exigências

2. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO

2.).. Poderão participar deste Pregão os int€reseados quê estiverem previamente
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de

Mercadorias, no endereço ww*,.novobbmnct.com.br.

2.2. O licitanê responsabiliza.se exclusiva e formalmente pelâs transaçõeg
efetuadas em seu nome, assume como frrmes e verdadeiras suas propoetas e seus lances,
inclusive os âtos prâticados diretamente ou por seu represetrtante, exclúda a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eveutuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de aceseo, ainda que por
terceiros.

2.2.1. A obtenção do beneffcio a que se refere o item anterior frca limitâdâ às
microenpresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima adnitida para frns de enquadramento como
empresa de pequeno porte (RS 4.800.000,00).

Nota Drplicatíua (AGU): Utilizor 06 dispositiuos 2.3 e 2-3-l apeü)s se

houuer ilens am participaçdo exclusiuo dz Mi.croempresos e Empresos dz
Pequeno Portc em razão do rnlor, conforme art. 48 da Izi Comolcmentar
n" 123. d.e 2006.

Nos lcrmos da art. 4". §1". d.a lei n' 14.133. dp 2021. nôo senT apliroda esee

tralamenla d,iferenciad,o (I) no caso <le licitação pora aquisiçfu d,e bens ou
cotutratutào dc seruiços em geral, ao item cujo ualor estimodo for superbr
à rccei a bruta mó,xima admitid,a para fins de en4uadramento como
empresa de pequerw porte; e (II) tn caso de coúrataçõo de obras e serviços
d,e engenhori.a, às licitaçoes cujo valor estímada for superiar à receita bruto
móimo od,nitido paro fins de enqu,adtamen,o como empresa de pequeno
po e.

.Q

Nos contrdtações com prazo dc vigênci.a supriot o I (um) ano, seni
considcrado o oalar anual da contrato tw aplicaçío das limitcs acima
esbbelecidas (ar,. 4". §3". da Lei n" 14 -
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2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativâs nencionadas no artigo 16 da Lei n'14.133,
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Íísica e para o microempreendedor-" \tN' c/À,í/

individual - MEI, nos limites previstos da [.€i Complementar no 123, de 2006.

2.4. Não poderào disputar esta licitação:

2.4.1. aquele que Dão at€nda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

êr§
u*, rt-s

o,
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2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica "'
ou juríüca, quando a licitação vergar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto eeja dirigente,
gerente, controlâdor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratâdo, quando a licitação verear sobre serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4- pessoa fisica ou jurídica que se encontre, âo tempo da licitaçâo,
impossibütada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impostâ;

2.4-5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrataÍrt€ ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou nâ geetão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o tcrceiro grau;

2.4.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos ternos da Lei n" 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.?. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos ant€riores à divulgaçâo do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. âgent€ público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. pessoas juúdicas reunidas em consórcio;

Nota Explícotíua (AGU): A vedaçõo ilc parti.cipoçôo na ptocesao licilatiria de

pessoas juríd.icos reunidas em cowórcia é exceção e essa opçdo dcueti ser

d,eoidamentc justifica.da pela Ad.ministraçãa, nos termos do art. 16, caput, da I*i
n" 14.133, de 2021.

2.5.9.1. ruSTIFICATIVA para vedação a participaçào de cousórcio, nos termos do

aú. 15, caput, ila I-ei n' 14.133, de 2021:

I. A vedação a participações de interessadas que se apreseDtem constituídas sob a

forúa de consórcio se justi-fica ua medida em que nâs contrâtáções de serviços
comuns, é bastântê corriqueiro a participaçâo de empresas de pequeno e méüo
porte, às quais, em sua maioria, apresentâm o mínimo exigido oo tocante à
qualificação técnica e econômico-financeira, coudiçóes suficientes parâ a execução

de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possiveis

licitantês individuais. A ausência de consórcio nâo traÍá prejuizos à
competitiúdade do certame, visto que, em regra, a formação de conúrcios é

admitida quando o objeto a ser ücitado etrvolve questões de alta compleúdade ou
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de relevante vulto, em que empresas, isoladaEente, não teriam condições de suprir
os requisitos de habütação do edital e ainda não têriam as coodições neceasárias

à execuçáo do objeto iudividualmente. Nestes casos, a Administração, com üstas<â
aumentar o número de participaut€s, admite a formação de cousórcio. t*
II. Tendo em ústa que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contrataàte.
a escolha da participação, ou não, de eúpresas conslituídas sob a forma.de'3
consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade ilo

ó4t o

texto da Lei n' 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a ,r; :,

prerrogativa de admissão de consórcios em licitaçôes por ela promoüdas, pelos

motivos já expostos, conclú-se que a vedação de constituição de empresas em
cousórcio, para o caao concreto, é o que melhor ateDde ao interesse púbüco, por
prestigiar os prircípios ila competitiüdade, economicidade e moralidade.
III. Ressalte.se que a decisão com relação à vedação à participação de conúrcios,
expressa no it€D 2.5.9, acima mencionado dest€ Eütal, parâ o caao concreto em

anáüse, úsa exatâEente afastar a restrição à competição, na medida que a reuúião
de empresas que, individualmente, podeüam prestâr os serviços, reduziria o
número de licitartes e poderia, eventualnente, proporcionar a formação de

conluios/carteis para manipular os preços nas ücitações.

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Intereeee Público - OSCIP, atuando nessâ

condição;

2.4.11. Não poderá paúicipar, direta ou indüetâmente, da Iicitação ou da execução

do coutrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo eer observadas as

situações que poaaam configurar confito de interesses no exercício ou âpós o exercício do

cargo ou emprego, noa teÍmos da legislaçâo que discipüna a matéúa, confo?me § l' do art. 9'
da Lei u.' 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o itÊm 2.4.4 será também aplicado ao licitânt€
que âtue em substitüção a outrâ pessoa, Íisica ou juúüca, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a elâ aplicâdâ, inclusive a sua controladora, contÍolada ou coligâda,

desde que devidamente comprovado o ücito ou a utüzaçáo fraudulenta da personalidade
juúdica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos

projetos e a empresa a que se referem os itêns 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejanento da contrâtâção, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Eqúparam-se âos âutores do projeto as empresas integrântes do mesmo
grupo econômico.

2-8. O üsposto nos itens 2.4.2 e 2.4.? não impede a licitaçáo ou a contratagão de

serviço que inclua como encargo do contratâdo a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratâções i-ntegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.

2-5. Em licitações e contratâçôes reaüzadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente frnanciados por agência oficial de cooperação estrangeüa ou por organismo
financeiro internacional com recursoa do financiamento ou da contrapârtida nacional, não
poderá participar peseoa frsica ou jurídica que iltegre o rol de peesoas sancionadas por easas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 1^4-L33l202l-
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2.10. A vedação de que tratâ o item 2.4.8 est€nde-ee a t€rceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profrssional
especializado ou funcionário ou representante de enpresa que preste assessoria técnica.

3. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
,..,'

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sietema eletrônico,
a propostâ com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotlàdo r:

neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

3.2.1. cumpre plenamente os reqúsitos de habilitação;

3.2.2. eetá cietrte e concorda com âs condições contidas no eütal e seus anexos, bem

como de que a propostâ apresentâda está em conformidade com o eilital e que o valor ofertado

compreende a integralidade dos custos para atendimento doe direitos trabalhistas
assegurados nâ Constituição Federal, nas leis trabalhietas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termoa de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em defrnitivo;

3.2.3. nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peígoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz,
nos t€rmos do artigo 7', nO II, da Constitúção;

3-2-4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto noe ücisoe III e IV do art. 1' e no inciso III do

aú. 5' da Conetituição Federal;

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defrciência e para
reabilitâdo da Previdência Social, previstas no art.93 da t€i 8.213/1991.

3.3. O ücitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ârtigo 16 da Lei n'
14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno port€ ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sist€ma eletrônico, que

cumpre os requisitoe estabelecidos no artigo 3' da ki Complementar no 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido eetâbelecido em seus ârte. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ l" ao 3" do art. 4", da [,ei n." 14.133, de 2021.

3.4.1. no it€m exclusivo para participaçâo de microempresas e enpresae de pequeno
porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.4.2. noe it€ns em que a participação não for exclueiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de

o licitante não ter direito ao tratamento fâvorecido previsto na Lei Complenentar n' 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante
às sanções preústas na [-ei no 14.133, de 2021, e neste Eütal.

Preíeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bairro Cenlro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.foÍtim.ce.gov.br
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3.6. Não haverá ordem de classficação na etapa de apresentâção dâ propostâ pelo

licitante, o que ocorrerá aomente após os procedimentos de abertura da sessão pública e d",., ,,. -a 
. 

.

fase de enúo de lances. , i 
"

g-7- Serão disponibüzados para acesso público os documentos que compõgh a I r\ V-
proposta dos licitant€s convocados para apresentâção de propostas, a partir da fa$ dBr lpa '

''*1;.t " T"ffi:""ff1.r]-***,u" em participar da ricitação acompanhar as {
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabüzar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediâtamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que poesâ comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na

Plataforma BBMNET no menu "SalaÀIodalidades", no campo das licitaçõee na coluua
(menu) da etapa'âberto para receber propostas".

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item
de interesse e, post€riormente preencher os campos exigidos no sistema e frnalizar no

comando "enviar proposta".

4,1.2- O licitante deverá enviar a sua propostâ mediante o preenchimento prévio

das informações exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das Iicitações está condicionado ao cadastro préúo
do ilteressado na Plataforma BBMNET Licitações.

4-2. Todas as especificações do objeto contidas na propoeta vinculam o licitânte.

4-3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custoe operacionais, encargoe

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execuçÃo do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tânto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotâção adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo i:reeúdo na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituü a proposta, anteriorment€
inseridoe no sistem.a, dentro do período em que o sistemâ estejâ aberto para o recebimento de
propostâ.

4.8. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto ücitado nos aeua termos, bem
cono de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentae e utensfios necessários, em
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quantidades e qualidades âdequadas à perfeita execução contratual, pronovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

CONTINUAR AVANCANDO

da data de eua apresentação.

4.10. Eventual sobrepreço ou
objeto de apuração de responsabilidade.

Prefeilura Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bairro Centro - FortirntcE
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superfaturamento da proposta ou lance poderáõe: 
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i\4.11. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o Iicitante deverá preencher a frcha té
do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A Êcha técnica, quando
obrigatoria, será enüada através de comândo próprio üsponível no Sist€ma ao licitante.

4.11.1. O licitante nâo poderá en hipótese nenhuma se identificar ua Íicha técnica,
sob pena de desclassificação.

6. DA ABEETURA DA SESSÃO, CLÂSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abeúura da presente licitâção dâr-se-á automaticamente em sessâo pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os ücitantes poderão retirar ou substituü a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no eietema, até a etapa de abertura da sessão pública,

5-3. Quando autoúzado e deüdamente justificado pelo pregoeiro, os }icitantee
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no eistema durante a fase de análise de
propostâe.

5.3.1. Será desclaesificada a proposta que identifique o licitante.

5.3.2. A desclassi-fi.cação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.3.3. A não desclassificação da propoeta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O siet€ma ordenará automaticâmente ae propootas classificadas, sendo que
êomente estas participatão da fase de lances.

5.ó. O sistema üsponibüzará campo próprio pâra trocâ de mensagene entre o
Pregoeüo e os licitantee, bem como aa mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

õ.6. Iniciada a etapa competitiva, os ücitantes deverão encaminhar lancee
excluaivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imeüatâmente informados do eeu
recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

5.8. Os licitant€s poderào oferecer lances suceesivos, observando o horário fixado
para abeúura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante soment€ poderá oferecer lance de ualor inferior ou percentual de
d.esconto superior ao úItino por ele ofertado ê registrado pelo sistema.

5.10. o intervalo mínino de diferença de valores ou percentuais entre os lancee,
que incidirá tanto em relaçâo aoe lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que
cobrü a melhor oferta deverá ser de Rg 0,01 (um centauo).
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.Ç§ '1 n!) -.n5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO

lrl
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA'ABERTO", os licitantes apresentarf-orl s
lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõ€s. t-

5.12.1. A etâpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada âutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novoe lances na forma estabelecida nos itens anteúores, a sessão

púbüca encerrar-se-á automaticament€, e o sist€ma ordenará e divulgará os lancee conforme

a ordem final de classificação.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertae nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos noe itena anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.13. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.

5.1.4 Durante o transcurao da sessão pública, os licitante§ serâo informados, em temPo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapâ competitivâ do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitântls para a recepção dos lances.

5.16 Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
yinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divuJgação.

5).7 Caso o ücitante não apresente lances, concorrerá con o valor de eua propostâ.

5.18 Encerrada a etapa de lances, o sistema identifrcará as microempreeas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada

para o Iim de aplicar-se o dieposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.18.1 Nessas conüções, as propostâs de nicroempreeaa e empreÊas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acina da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.f8.2 A melhor classificada nos termos do subiten anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prineira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuúcação

automática pârâ tânto.

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classifrcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior- 

::
!

5.18.4 Não se aplicará o desempate de que tratâm os arts. 44e 45 daI-r-i Complementar f ' r .:
12312006, quando a primeirâ colocadâ também tiver se declarado microempresa ou empresá-1.

de pequeno porte.

5.18.5 Havendo empat€ entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previêto no art. 60 da ki n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.18.5.1 üsputa final, hipótese em que os licitantês empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

ó.18.5.2 avaliação do desempenho contratual préüo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utüzados registros câdâstrâis para efeito de âteeto de cumprimento
de obrigaçõee previstos nestâ [éi;

5.18.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),

cotrforme orientações dos órgãos de controle.

5-18-6 Persietindo o enpate, será assegurada preferência, sucessivanente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

ó.18.6.1 empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estâdual ou distritâl licitant€ ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no territorio do Estado em que este se localize;

5.f8.6.2 empresas brasileiras;

5.18.6.3 empresas que invistam em pesqúsa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

5.18.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, noe ternos da Lein' 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

5.19 Encerrada a etâpa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vântâjosâs, após defilido o

resultado do julgamento.

5.19.1 A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitântes, segundo a ordem de

classificação inicialmenê estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaçâo, for desclassficado em razão de sua propoata permanecer acima do preço máximo
defi nido pela Administração.

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

õ-19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
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5.2O Será desclassifrcada a proposta que:

5.20.1 contiver ücios i-nsanáveis;
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5.20.2 nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Terno de Referência;

5.20.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço -ári-a "'t"' 
.. -

defrIido para a contratação;

pela 1P
à
o5.20.4 não tiverem sua exequibüdade demonstrada, quando exigido

Adninietração;

5.20.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que ilsanável.

5.Zl No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibüdade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.21.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

5.21.1.1 que o custo do licitânte ultrapassa o valor da proposta; e

5.21.1.2 inexistirem custos de oportunidade capâzes de justificar o vulto da oferta.

5.22 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassficação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja najoração do preço.

5.22.1 O ajust€ de que tratá este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a subetância das propostas;

5.22.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a

inücação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabível esse reg:ime.

5.22.3 Será exigido do ücitante vencedor o envio do arquivo da proposta frnal ajustada
por meio de comando próprio do eistema. O prazo par^ a inserção do documento será de 02
(duas) horas, a contar do disparo da mensagem no chat solicitando a ação, sujeito a
desclassificaçáo caso náo faça no tempo determinado.

5.22.4 í, facultado ao pregoeiro prorogâr o prâzo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitânte, ânt€ê de findo o prazo.

6 DAFASEDEHABILITAÇÃO

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dog

documentos de Hâbilitação. O prazo para a ilserção dos documentos solicitâdos neste ealitâl
será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para
inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.

6.2 Ao iniciar a fase de Habütação também será exigido do licitante vencedor o envio do
arquivo da proposta fiual ajustada por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a

inserção do documento será de 02 (duas) horas, a contâr do disparo da mensagem no chat
solicitando a ação, sujeito a desclassficação caso não faça no tempo determinado.

6.3 O pregoeiro verifcará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da I.ei n'
14.13312021,legislação correlata e no it€m 2.5 do eütal, especialmente quanto à existência

c.
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de sanção que impeçâ a pârticipâção no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta
aos seguiltes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas tlo órgàoi
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1,

licitante, se houver; e

b) Consulta Consoliilada de Pessoa Jurítlica (TC[I) (https://certitloes-

apf.apps.tcu.gov.br/).

6.4 Caso at€nüdas as condições de participaqão, será iniciado o procedimento de

habütação.

6.õ Caso o licitante provisoriamente classifi.cado em primeiro lugar enquadre-se no

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao üoposto nos arts. 42 e 43 d,aI-ei
Complementar n'23/06.

6-G Os documentos previstos no Terno de Referência, necessários e sufrcientes para
demonetrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do
ücitante melhor classi.Íicado para fins de habilitação, nos termoe dos.

6.7 HabilitaçãoJuridica

6.7.L Os critÉrios referentes a habütação judtlica estão ilispostos e detalhados em item
especifico do Termo de Referência

6.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

6.8.1 Os critÉrios referentes a regularidade frscal, social e trabalhieta estão diepostoe e

detalhados em item especifico do Termo de Referência

6.9 QualificaçãoTécnica
6.20.1. Os critéúos referentes a qualificação técnica estáo dispostos e detalhados em item

especifico do Termo de Referência.

6.10 QualifrcaçãoEconômico-Financeira

6.10.1 Os criterios referentes a qualificação econômico.financeira estão dispostos e

detalhados em item especifico do Termo de Referência.

6.11 Os documentos exigidos para frns de habütação serão apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos
originais náo-digitais.

6.12 Os documentoe exigidos para fins de habilitação poderão sêr substitúdos por regietro
cadastral emitido por órgão ou entidade públiea, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n" 14.73312021.

6.f3 Eventual inabütação do licitante será considerada para frns de apuração da
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de
habütação, conforme o art. 63, I, da Lei n' 14.13312021.

6.14 O licitânte deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos parâ atendimento dos düeitos
trabalhistas assegurados na Constitúção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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hfralegais, nas conrrenções coletivas de trabalho e ros termos de ajustamento de conduta

ügentes na data de entrega das propostas.

6.15 Considerando que na present€ contratação a avaliação prévia do local de execuçáo.-ê

{\\\ NIC/^-

da

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto , S", , . I
contratado. o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaçào, que conhece o local e âs (

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria próviâ.

6.15.1 O licitantê que optar por realizar vistoria prévia terá disponibüzado pela

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu agendamento não

coincida com o agendamento de outros licitantes.

6.15.2 Caso o licitânte opt€ por não realizar vistoria, poderá substituir a declâração exigida
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

6.16 A verifrcação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofrciais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.
6-17 Os documentos adicionais exigidos para habilitação seráo enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

6-18 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substitúçâo
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de dfigência:

6.18.I complementação de tríormações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

6-18-2 atta\zagão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

6.19 Na análise dos documentos de habütação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fils de habütação e classiÍcação.

6.20 Na hipótese de o licitante não âtender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atró a
âpurâção de uma proposta que atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS

7.I A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará
o disposto no art. 165 da I,ei n' 14.133, de 2Q21.

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) tlias úteis,
contados da data de ütimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazôes em igual prazo,
contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses

7.3 A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois monentos distintos:
após o julgamento e aceitâção das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas
apresentadas pelos licitantes, e após a etapa da habütação, quando se verfica a regularidade
jurítlica, frscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes.
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7.3.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o
Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo l0 mirutos após a etapa de
Habilitação, não sendo exigida a âpresentação de motivação para a int€nção de recorrer.
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7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema d..rrod"
a faee de Recurso e contrarrazão pelos ücitantes que maniíestaram intenção de 

"""o.r"". ;; -, i|:i
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisáo recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisào no prâzo de 3 (três) dias úteis, ou,
neaae meamo prazo, encaninhar recur§o para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) üas úteis, contado do recebimento doe autos.

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ilo ato ou da
decisâo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competênt€.

8 DAS INFRAÇÕES ADMIMSTRATIVAS E SANÇOES

8.1 Comete inÊação âdmiaistrativa, no. têrmos da lei, o licitaute que, com dolo
ou culpa:

8.1.f deixar de ertregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qua]quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durânte o certame;

8.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nâo
mantiver a propostâ êm especial quando:

8-1.2.1 não enviar a proposta adequada ao ütimo lance ofertado ou após a
negociação;

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.f.2.3 injustiÍcadamente, petlü para ser deeclaseificado quando encerrada â etapa
competitiva; ou

8.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

8.1.2'5 aprese'tar proposta ou amoetra em desacordo com as especificações do edital;
8.f.3 não celebrar o contrato ou não entreBar a documentação exigiila para a

contratâção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ;

8.1.3.1 recusar-se, sem justficativa, a assinar o cotrtrat ou â ata de registro depreço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivarent€ no prazo estabeleciilo pera Administração;

8.f.4 apresentâr declaração ou documentação falsa exigid.a para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitaçÀo

8.1.5 fraudar a licitação

8.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

ôa

o_ã

8.1.6. 1

8.1.6.2

8.1.6.3

8.1.7

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzü deüberadamente a erro no julgamento;

apresentar âmostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos iücitos com viatas a frustrar os objetivos dâ licitâção

I
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8.1.8

8.2

praticar ato lesivo previsto no iirt. 5" dn Lei n." 12.816, de 2013

Com fulcro na Lci n'' 11.1í13. r'le 2021, a Administraçâo poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários âs seguintes sanções, sem prejúzo
das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1 advertência;

8.2.2 multa;

8-2.3 impedimento de licitâr e contrâtar e

a.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perânte a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156,

§ 1", da Lei 14.1331202t.

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5'/. a 3O% incidente
sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ào ptazo de defesa
preústo nos arts. 156 e segutrtes, da Lei 14.13312021.

8.5 A recusa injustifrcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento eqüvalente no prazo estabelecido pela

Administração, caracterizará o descumprimento total da obúgação assunida.

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugrrar o Eütal ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (chco) tlias úteis antes da
data da abertura do certâme.

9.2 A resposta à impugrraçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) tlias úteis, limitado âo último dia útil anêrior
à data da abertura do certame.

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
na forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reaüzação
do certame.

t0 DASDISPOSIÇÔESGnRerS

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

L0.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro üa útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeüo.

10.3 Todas as referências de tempo no Etlital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

Prefeilura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bâirro Centro - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov.br
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PreÍeiluÍa Municipal de Fortim/CE - Vala da paz. Bloeo D. no 40, Bairro Cenlro _ Fortim/CE
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Site: www.tortim.ce_gov.bÍ
10.5 As normas discipünadoras da licitação serão sempre hterpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalitlade e â seguratrça da contratação. 

-''. 
.,, , n,',' ,.r,,,

10.6 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suz*s] -
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cust$, I t ln
independentemente da condução ou do resultado do proceaso ücitatorio. '. ' 1r' 

11 
\Y/ ,

r0.7 Na contagem dos prazos estaberecidos neste Editar e seus Ane*o", 
"*"I,.ü-""1' a{ '

á o dia do início e incluü-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

10.8 o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
prhcípios da isonomia e do interesse público.

f0.9 O Manual de operações da plataforma BBMNET Licitações encontra_se
disponível aos interessados no Portal et.com-

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da prataforma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da plataforma BBMNET Licitações,
por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no portal v,wrv.novobbnnet.com.br .

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

lo.l2 o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal Nacional de
Contratações Púbiicas (PNCP) e endereço eletrônico l/munici
licitacoes.tce.ce.eov .br/index.p hp/licitacao/a bertas:
httos w.fortim.ce.goy .brllicitacao.php

10.13 Integram este Edital, parâ todos os frns e efeitos, oa seguintes anexos:

10.f 3.1 ANEXO I - Termo de Referência.

10.13.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições
contratuais e exigências específicas de cada caso - serviços, obras ou fornecimentos).

10.f 3.3 ANEXO III - Minuta da proposta de preços.

Fortin - CE, 15 de Abril de 2026
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2. JU TIFICATIVA:

Prefeitura Municipal de Foíim/CE - Vila da paz, Blom D, no 40, Centro _ Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEp: ô2.8.t S-OO0

Site: www.fortim.cegov-brCOI'fTINUAR ÀVÂNCÀNDO

'a^
l--

pRoJEro BÁstco/rERMo pE REFERÊNC|A 
- t ltr ,

l.oBJETo: contratação de pessoa jurídica especiar izada p.aÍaa prestação de serviços ,é;^i":{especializados de assessoria e consurtoria em gestáo púbrica, vortadás 
"o "*Àiánn"r"nto,monitoramento, controle, avaliaçáo e aperÍeiÇoamenú da execuçâo dos contratos oe gestão Íirmados

:^1111:-Y^rl,:ifl"_ -e- _OrS.a1iza9o9s 
Sociais, compreendendo o suporre técnico à anátisê de meras,lnorcaoo[es de desempenho, relatórios gerenciais e prestaçÕes de contas, bem como o desenvolvimentoe aprimoramento de instrumentos de governança, conÍormidade legal, gestão oe iisiãs e'controresinternos aplicáveis às parcerias com o terceiro setor, com vistaa ao-fortalecimento da érciênciaadministrativa, da transparência e da adequada fiscalização dos instrumentos ae parceria nó a.oito o"Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

S

11-l!,"^"_:1"^,"_,",ltlataÇáo 
justifica-se pera necessidade de assegurar à Administração púbrica suporterecnrco especiarizado, contínuo e quarificado para o adeqúado gerenciameÁto, monitoramento,fiscalização.e avaliaçáo dos contratos àe gestâo Íirmados com brganiiaçÕes sociais, conslàerrnoo 

"complexidade normativa, operacionar e financeira que envorve esse mooeto oe parceria.
2 2 os contratos de gestâo demandam elevado grau de especializaçáo técnica, notadamente nas áreasde .planejamento, orçamento, contabiridade púlica, coniroradoriá, auditoria, pr".àção ou 

"ont"r,avaliaçáo de desempenho e conformidade iegar, exigindo estruturação de' fiuxos,'procãàimentos,
indicadores' relatórios e instrumentos de controlelompaiÍveis com os priÁcÍpios oa tegaiio'aoe, eflclência,transparência, economicidade e accountability.
2 3 Ressalta-se que a ausência de assessoiamento tecnico especializado pode comprometer a regularexecução contratual, ampliar riscos de inconformidades, fragilizar os mecanismos de controle interno eexterno-, bem como impactar negativamente a quaridade dos-serviços prestados à poput"faÀ. 

-
Dessa forma, a contrataçáo visa:
l.- Fortalecer a governança dos contratos de gestáo;
ll - Aprimorar os mecanismos de pranejaÃento, acompanhamento, monitoÍamento e avariação deresultados;
lll.- Assegurar a adequada organizaçáo e análise das prestaÇÕes de contas;
lV - Promover a conformidade legal e regulatória;
V.- Mitigar riscos operacionais, financeirós e juríáicos;
Vl - QualiÍicar os agentes públicos responsáveis pela gestáo e Íiscalização contratual.

Assim, a contrataçáo da assessoria e consultoria especializada mostra-se medida indispensável paragarantir a eÍiciência administrativa, a seguranÇa jurídica, a correta aplicação dos recursos públicos e o
:iill1.lto inte-grar .do objeto pactuado cóm-as organizaçÕes bociáis, em consonânlá com asorrernzes Oos Orgãos de controle e com as boas p[áticas dê gestão pública

?.?.ilslFtcllv LUStytpApE pA pARICtpCÂO pE ME E Epp2'2.1,ArcdaçeodonoVelart.47,erdeprioridade,ou
seja, nos certames púbricos deflagrados há de se dar preferência à conÍatação dã rÉã"rpr".". 

"empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemenie oe quàiquei irlgisraçaoespecÍfica êditada pelo ente licitante.
2.2.2. Justifica-se a não realizaÇão de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, q ualseja, para Microempresa ou Em presa de Pequeno Porte pêlo Íato de que, a exclusividade apesar dositens que forem estimados, abaixo de R$ 80.OOO,OO (oiten ta mil reais), e dos itens que estiveremestimados acima de R$ 8O.O 00,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá represe ntarprejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser con tratado de acordo com os segujntes motlvos2.2.3. O tratamento diferenc iado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno pnão tem se mostrado vantajoso paía a administraçáo pública municipal, principalmente em municípios eórgãos de pequeno e méd io porte. Posto que é comum em licitaçôes para bens divisíveis que emhavendo cotas, que se veri fique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens lic itados emcotas diferentês;

?.?1.1â casos em que os preÇos sáo diveÍgentes cotados por empresas drferentes, de categoriastributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo Jmples nacionà|, mas de tipos societários diferentes e há

\/
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casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empÍesa, sendo esta ME ou Epp,
quando partaôipa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.2.5. Saliente-se quê tais situagões podem representar p

dequaçôes de pÍeços, assim como o
reiuízo ao conjunlo ou complexo do ob.ieto a

transtornoser contratado, causando atrasos processuais para as a
mesmo item ou lote, muitas vezes Írust[a qde teÍ que se lidar com dois valores distintos pare o ndo-se , /

lêm dà [tlicitaçÕes ou contrataçôes, por atÍasos em entregas de itens ou mesmo rescisÕes contÍatuais
AdministraÇão náo ter suas necessidades atendidas a contento;

a
</

2.2.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de I icitaçáo do Município de Fortim, do cumprimê
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n. 12312006 e suas alteraçôes, espêcificamente no que
pertine a garantia da apresentação da regulari dâde lscal apenas para a assinatura do contrato e na

3, DA FUNDAMENTACÃO E DA DESCRICÃO OA NEC ESSIDADE DA CO TAÇAO

ocorrência do empate Íicto previsto nos Art's 44 e 45 da refeÍida norma legal;
2.2.7. Náo se desconhece que a razâo de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da
constituigão Federal, da Lei no 14.133/21 (que estabelece normas gerais sobÍe licitaçÕes). A
Constituiçâo Fêderal prevê expressemente que no processo licitatório deve úr assegurada iguáldade de
condiçÕes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de LicitaçÕes dispÕe qué este si destina a
garantir a observància do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administraçâo e a promoçáo do dêsenvolvimento nacional susteniável;
2.2.8 O que se observa ê que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/Epp
nas licitações, mas náo elevar a hipossuÍiciência êconômica das mesmas acima do interesse público.
Dessa forma, é importante sopesar princÍpios pertinentes ao presente certame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "pÍoposta mais vant4osa para a
administração' conforme é vislumbrado na Lei n. 14.1J3121|.

3.1. A fundamentaçáo da contrataçáo
especÍÍico dos Estudos Técnicos Prelim

e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
inares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA
OBJET
4.1. A descrição
Técnicos Prelimi

5. DOS

AO U oc
ESPE F oDo

UM TODO C IDERADO DE VIDA D
S

da solugão como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍÍico dos Estudos
nares, apêndice deste Termo de Referência.

REQU ISITOS DA CONTRATACÃO
A contratada dêverá observar os seguintes requisitos para a execução dos serviços:
5.1. Requisitos de lnfraestrutura e Logística

' Disponibilidade Tecnológica: A contratada deve dispor de sistemas ou ferramêntas de Tl que
peÍmitam o compartilhamento de relatórios e evidências de forma digital e segura (nuvem ou sistema
próprio).

' Visitas Técnicas: Disponibilidade paÍa Íealizaçáo dê visitas técnicas ,n /oco nas unidades geridas
pelas OSs, sempre que solicrtado pela Íiscalização, para validar os dados informados nos reletórios.
5.2. Requisitos de Confidencialidade e Etica (Sigito)
. Termo de conÍidencialidade: Assinatura de Termo de sigilo por todos os membros da equipe,
visto que terão acesso a dados sensÍveis de pÍoduÇâo, Ínanças e pessoal.

' Conflito de lntêresses: Declaração Íormal de que a empresa contratada (e seus sócios) não presta
serviços.de consultoria para as Organizagões Sociais que seÍão monitoiadas po1. 

""ie 
contrato,

garantindo a imparcialidade da fiscalizaçâo.
5.3. Requisitos de Qualidade da Equipe

' Manutenção do corpo Técnico: A contratada compromete-se a manter os proÍissionais ind
na habilitação técnica durante toda a execuçâo do contrato.

' Substituição de Pessoal: Caso haja necessidade de substituiçâo de qualquer membro da equipe, o
novo profissional deverá possuir qualificação igual ou superior â do substituído, sujeita â apràváção
prévia do órgão contratante. /
5.4. Requisitos dê Relacionamento e Comunicaçã " \-/
' PrêPosto: Designaçáo de um preposto (representante legal) capaz de tomar decisôes e responder
formâlmente pelo conlrato perante a Administração.

' Rêuniôes Periódicas: Participação obrigatória em reuniôes mensais (presenciais ou virtuais) de

CONÍINUÀR AVANCÀNDO

PÍeÍeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vilâ da paz, Bloco D, n.40, Centro - Foítim/CE
CNPJ: 35.050.756/000'l -20- CEP: 62.815-000

Site: www.fortim.ce.gov. br
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alinhamento com a Comissão de Avaliaçâo e FiscalizaÇáo do órgão.
5.5. Requisitos de conformidade Legal

. LGPD: Estrita observância à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n" í3.709/2018) no
dados de pacientes e funcionáÍios das OSs.
. Normas Técnicas: Alinhamento dos trabalhos com as normas de auditoria do Consel
Contabilidade (CFC) e orientaçôes do Tribunal de Contas respectivo.
5.6. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

6. EeutPE TÉcNtcA:
DA EQUIPE TECNICA M INIMA
A contÍatada deverá disponibilizar equipe técnica, composta no mínimo por profissional que deverá
possuir:
| - Formaçáo superior em Contabilidade, AdministraÇáo, Direito ou áreas correlatas;
ll - Experiência comprovada mínima de 5 (cinco) anos em acompanhamento e prestaçáo de contas de
Contrato dê Gestáo com Organizações Sociais;
lll - Experiência comprovada mÍnimo de 5 (cinco) anos na estruturação de sistemas de governança,
compliance ou controle interno na administÍação pública e no Terceiro Setor;
lV - Experiêncía comprovada em pelo menos uma das seguintes áreas:

. auditoria governamental ou conformidade administrativa;

. goveÍnança públlca;

. experiência na elaboraÇâo de manuais, fluxos e instrumentos de monitoramênto de
contratos de gestão.

7. REOUISIT OS MíNIMOS:
a) Atestados dê Capacidade Técnica: Comprovação dê serviços similares equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, por meio da apresentaçáo de cêrtidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

b) Apresentação de Atestado de capacidade técnico-proÍissional, em nome de profissional(is)
integrante(s) da êquipe lécnica responsável pela execuçáo do objeto, inclusive do sócio ou proprietário
da empresa, quando este atuar diretamente na execução dos serviços devidamente comprovado o
vÍnculo

.-\' ar-a
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8.1. Os serviços objeto da conkataçáo serão prestados de forma presencial e remota, conforme a
natureza das atividades desenvolvidas e as necessidades da AdmjnistraÇâo pública Municipal.
8.2. As atividades presenciais deverão ser realizadas nas dependências da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Fortim/cE, ou em outro local indicado pela AdministraÇão,
sempre que necessário ao adequado acompanhamento, monitoramento, orientaÇão técnica e avaliação
da execução dos contratos de gestão.
8.3. A presença técnica da equipe da contratada deverá ocorrer periodicamente, de acordo com
cronograma pÍeviamente pactuado com a Administração, bem como sempre que convocada para
reunióes técnicas, análises de processos, apoio às comissÕes de monitoramento e avaliaçáo, ou oulras
atividades relacionadas ao objeto conkatual.

.L E PRAZO PARA P Ão Dos sERVr

8.4. As atividades que náo
de relatórios técnicos, de
técnicos, poderâo ser rea
comunicação institucional.

demandarem atuaçáo pÍesencial, tais como análise documental, elaboraçáo
senvolvimento de instrumentos de monitoÍamento, estudos e pareceres
lizadas remotamentê, utilizando-se de meios eletrônicos e sistemas

8.5. Todos os custos necessários à execução dos serviços presenciais, tais como deslocamento,
transporte, hospedagem, alimentação, seguros e demais despesas correlatas, serão de responsabilidade
exclusiva da contratada, náo gerando quaisquer ônus adicionais para a Administração.
8.6. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Sêrviço emitida pela Administraçáo, e serão execulados pelo período de'l2(doze) meses. /

\/

c) O licitante disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comprovaçáo dâ legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
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9. VIGENCIA DO CONTRATO:
9.í. O contrato produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogâdo na forma dos artigos 106 e 1oz d; Lei n'
14.133t2021.
9.2. Caso náo seja possível a execuçáo dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorÍogação
de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maioi.

IO. DO MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO
'10.1. O contrato devêrá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas ê
as normas da Lei no 14. 133, de 2021, e cada parte respondeÍá pelas consequências de sua ineiecuçáo
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei no 14.133, de 2021).
'10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamentê pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila (§s'do art, 11S da Lei n" 14.133, de 2021).
10.3. As comunicaçÕes entre o órgáo ou entidade e o contÍatado devem ser realzadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
10.4. O Órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará
o representante do contratado para reunião inicial para apresentaçâo do plano de Íiscalizaçâo, que
conteÍá informações ecerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das
estratégias para execuÉo do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultedos e das sançÕes aplicávels, denire outros.
10.6. A execuçâo do contreto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (caput do art. i 17 da Lei no 14.133, de 20211.
10.7. O fiscal técnico do contt'ato acompanhará a execuçáo do contÍato, para que sejam cumpridas todas
as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os meÍhores- resultaàos para a
Administraçâo.
10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histôrico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências rêlacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for necessário para a
regulerizaçâo das faltas ou dos defeitos observados;
'10.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscel técnico do contrato emitirá notificaçôes
para a correçáo da execução do contrato, determinando prazo para a correçâo;
10.7.3. o fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, â situaçáo que
demandar decisâo ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, pare que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÉo do contrato nas datas aprazadas, o
Íiscal técnico do contÍato comunicará o fato imediatamente ao géstor do contrato (inciso V do ert. 20 do
Decreto Municipal no 1 138 de 2023).
10.7.5. O flscal técnico do contÍato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à prorÍogaçáo contratual.
10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo aas ionOiçõeé de habilitaçáo da
contratada, ecompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comp=robatórios pertinentes, caso
necessário.
'10 8. 1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contreto para que tome as
providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência.
'10.9. O gestor do contrato coordenará a alualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalizacâo do -|..contrato contendo todos os registros Íormais da execuçâo no histórlco de gerenciamento do contiatoTáf§
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e ãas prorrogações contratuÁis/õ/
elaborando relatÓrio com vistas à verificaçáo da necessidade de aiequaçóes do co-ntiato para fins de * I
atendimento da finalidade da administraçâo. \N(
10.9.1. O gestor do contrato acompanhãrá a manutenção dãs condiçÕes dê habilitação da contratada, N\
Par?.fin: de empenho de despesa e pagamênto, e anoiará os problemas que obstem o Ruxo normal àã t^à§
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. - \
10.9.2. O gestor do contrato acompenhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se ior o caso, à

/v
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109-4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicaÇão de sançÕes, a ser conduzidô pela comissão oe que iàta o ar1'158 da Lei no 14. í33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, coniorme o caso.
10.10. O Ílscal administrativo do.contrato comunicará ao gestor do contrato, àm tempo tráoii, ó term;no
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes-tiva renovaçâo ou prorrogação coniratual.
10'1 1. O gestor do contrato deveÍá elaborará rêlatório final com informações souie ã consecuçao oosobjetivos que tenham justificado a contrataçáo e eventuais condutai a serem adotadas para oaprimoramento das atividades da Administraçáó.

11. OOS CR|TÉR|OS DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
10.9.3. O gestor do contrato emiti rá documento comprobatório da avaliaçáo rcalizada pelos fis
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com
menÇão ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações

1í.1. PAGAMENTo:

1 'l.7. No caso de controvérsia sobre a exec uÇáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidad
deverá ser observado o teor do art. .l 43 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa paemissão de Nota Fiscal no que pertin e à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito dliquidaçáo e pagamento

11._1.1-. o pagamento à empresa contratada será efetuado mensalmente, mediante apresentação denota fiscal/fatura devidamente atestada pêla Secretaria iluniclpal de Aáministração e iinanças oeFortim/CE, observando-se a efetiva prestaçâo dos serviços, coniorme as condições estabelecidas noTermo de Referência e no Contrato.

Para fins de liquidaçáo da despesa, a contratada deverá apresentar:

' RelatÓrio mênsal de atividades desenvolvidas, devidamentê aprovado pelo setor Íesponsável;
' Comprovação do cumprimento .integral das obrigaçÕes contratuais e legais, inclusive

trabalhistas, previdenciárias e Íiscais, relativas ao períoidó de execução dos seruiçãs.-'

11 2. O pagamento estará condicionado. à .disponibilidade orçamentária e financeara da administragáo,
bem como à regularidade Íiscar e trabalhista áa empresa 

"oÀhrt"d", 
que deverá ser comfràraoa po,'

meio da apresentaçâo de toda documentaÇão exigida pela legislaÇão vigente

!y:l!r-T Sl".* ou descontos 
.poderáo ser aplicados nos casos de inadimplemento parcial dasooflgaçoes pactuadas, sem prejuízo das sanções previstas no contrato.

11.3 os seruiÇos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota Íiscal ou instÍumento.de cobrança equivalente, pelo(a) responsáv"r p"ro 

"áôrÇriÀamento 
efiscalizaÇão do contrato, para efeito de postêrior veriÍicação de sua conformidadê co, as 

"sfáciR"aç0".constantes neste Termo de Referência e na proposta.

1í 4 os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaÇÕes ôonstantes neste T_ermo_ de. Referência e na proposta, devendo ser substituídoi no prazode 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suás custas, sêm prejuízo oa apiitaçao oaspenalidades.
í1 5 o recebimento definitjvo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota,iscal ou instrumento de cobrença equivarente peta AoÀinistraçao, após a veriÍicação oàlrãrioaoe equantidade do serviÇo executado e consequente aceitaçáo mediante termo detarhado.
11 6 o prazo para recebimento definitivo podeÉ ser eicepcionalmente prorrog"oo, e" foÍma justificada,por igual período, quando houver necessldade de diligências para a afer-çâo do atendi;ento dasexigências contratuais.

J]8 o elazg para a- sorução, pero contratado, de inconsistências na execuÉo do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas p"ra ÀJinini"traçaodurante a análise prévia à riquidaçáo de despesa, nao seã computado para os fins do recebimentodefinitivo.
11 9' o recebimento provisÓrio ou dellnitivo não excluirá a responsabilidade civil ppla solidez e pelav
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segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exêcuçáo do contrato.
11.'10. Recebida a nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, conforme cronograma acima apresentado, na Íorma deste sêção, prorrogáveis
por igual período.
11.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pÍorrogaçâo, no ceso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
11.11. PaÍa Íins de liquidaçâo, quando cabÍvel, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contretante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o velor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

11.12. Havendo erro na apresentaçâo da nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaÇão da
situação, sem ônus ao contratante;
11.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de
fornecedores ou no rêgistro cadastral uniÍicado disponÍvel no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas
(PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos
oliciais ou à documentaçeo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
11.14. A AdministraÉo deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no Íegistro cadastÍal
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) para:
a) verificâr a manutenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível rezâo que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
'11.15. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral uniÍicado disponivel no
Portal Necional de Contratagóes Públicas (PNCP), a situação de lrregularidade do contratado, será
providenciada sua notificagão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critéÍio do contratante.
11.16. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidadê Ílscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.17. Persistindo a irregularidade, o contratante dêverá adotar as medidas nêcessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurade eo contratado a ampla
deÍesa.
11.18. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos seráo realizados normelmente, até que se
decida pela rescisáo do contrato, caso o conúatado nâo regularize sua situação iunto eo o cadastro de
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP).
11.19. Em atendimento ao inciso Vt do art. 92 da Lei Federal no .14.133 de 1" de abril de ZOZ1, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dêz) dias úteis contados da finalizaÉo da liquidação da
despesa.
11.20. No caso de aÍaso pelo Contratante, os valores devidos ao contÍatado seráo atualizad
monetariamente entre o termo Íln
mediante aplicaçáo do índice Nacio
1 1.21. O pagamento será realizado
corrente indicados pelo contratado.

al do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza
nal de Prêgos ao Consumidor Amplo (IPCA) de corregão monetária
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

r$\\N'C'À.?,

p3 .)

/

12.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
'I 1.23. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislaçâo aplicável.
'11.23.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando liouver,rserâo retidos

\/\-/
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.I2. VALOR DO INVESTIMENTO:
12.í. O Valor Global Estimado é dê R§ 318.399,96 (trezentos e dêzoito mil trezentos e

noventa e nove rêais e noventa ê seis centavos).
12.2. O valü constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço

médio após pesquisa de preços praticado no mercado.

. ITEM DO O

í3.1. DO DEÍALHAMENTO DOS SERVICOS:
Os serviços a serem prestados compreen derão, no mÍnimo, as seguintes atividades

| - Elaborar, reviser, consolidar e implementar manuais, normas internas, fluxos operacionais,

rotinas administrativas e instrumentos de governança re lacionados à gestáo e Íiscalizaçâo dos

'o"
o

§>

contÍatos de gestão;
ll - Estruturai padronizar e operacionalizar metodologias de acompanhamento, monitoramento

e avaliaçáo d; metas, indicadores de desempenho, resultados assistenciais, administrativos,

operacionais e Íinanceiros;
lli - prestar assessoramento técnico permenente aos gestores e fiscais dos contratos de

gestáo, visando ao fortalecimento dâ capacidade institucional da Administraçáo PÚblicai

iv - Apoiar a Administração Pública na organização, análise técnica, validação e

sistematização da documentaçâo relativa à execugão contratual e às prestações de contas das

Organizações Sociais;
v -- orientar e acompanhar a adequaÇão dos procedimêntos administrativos, financeiros,

contábeis e operacionais às normas legais, regulamentares e aos entendimentos dos Órgãos

de controle,
Vl - Desenvolver, implementar e acompanhar mecanismos de contÍole interno, integridade e

conformidade aplicáveis às parcerias com Organizaçôes Sociais;
Vll - promovei açÕes de capacitação, tÍêinamento e atualizaçâo técnica dos servidore-s e

colaboradores envólvidos na gestáo, ÍiscalizaÇáo e acompanhamento dos contratos de gestão;

Vlll - Elaborar relatórios técnÉos periódicos de acompanhamento, avaliaÇáo de desempenho e

análise de conformidade, contendo recomendaçôes para o aperfeiçoamento contÍnuo da
gestão contratual;
ix - prestar suporte técnico à Administração Pública na prevenção, identificação e tralamento

de inconformidades, fragilidades procedimentais e riscos operacionais, Íinanceiros e jurídicos;

Valor
UniÉrio

Valor
TotalU nid QntEspecificeçãoItem

R$ 318.399,9612 R$ 26.533,33Servde desempenho, relatórios geÍenciais e prestações de contas, bem
como o desenvolvimento e aprimoramento de inslrumentos de
govemança, conformidade legal, gestão de riscos e controles
inlemos apliéveis às parcerias com o terceiro setor, com vislas ao

Íortalecimento da efciênciâ administrativa, da lransparência e da

adequada ÍiscâlizaÉo dos inslrumêntos de parceria, no âmbito da

eaÍa ddn rca diza adeo oa U presta Çáoespecial paCon pesstrataçã
coe Itoriansu emza od ds ase es nâSSOntéc EStcosSE peoaços

om itoran enm tocom na ham ntoaoao dIta sorcabl ppúgestão
OSd ntraco stonto ad execuoâvali çáolecontro içoameaperfeça

SociS tsaon ofrm da so en ote U lct rzaçoes otãed rganplge
icand oresda rs ed metastécn aco âncom oreendendop suporte

e Fina SSecretaria N,1u ni I de Admin

01

R$ 318.399Velor Global

na fonte, quando da Íealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente.
11.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus âo tratamento^'.
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
I 1.2S. A antecipaçâo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia ije
recursos ou se reprêsêntar condiÇâo indispensável para a obtenção do bem ou parq: a
prestação do serviço, conforme determina o § 'lo do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

rr\\NrCi.1
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('
X - Apoier a gestáo na adoção de boas práticas de governança, transparência, accountability er,êontÍqg
em consonância com as diretrizes dos órgáos de controle. i,l , t.lU t
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO OO FORNECEDOR E REGIME OE EXECUÇÃO:
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO,
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo M
PREçO GLOBAL.

R

14.2. O regime de execução do contrato será: Empreitada por prêço g lobal. Modo de Disputa:
ABERTO.
14.3. Paru fins de habilitaçào, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

1 4.4, tiABrL|TACÃO rUnlOrcA
l. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fÍsica, no rêgistro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante seÍ a sucuÍsal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta Comercial onde opera com averbação no registro de Junta ondê tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU
ÚlftUo aOtttVO CONSOLTOADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
açÕes, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, Ílial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
lll. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no ceso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CartóÍio onde tem sede a matriz.
lV. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs, e ATo DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÁO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
V. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
empresa, ou presidente da cooperativa, conÍorme o caso;

14.5. HABILITACÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
| - A inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
Demonstrando que o objeto social da empresa é compatÍvel com os serviços a serem contratados,
contemplando atividedes de:

. consultoria em gestão pública;

. auditoriagovernamentali

. controle interno;
o governança pública;
. gestão de processos administrativos;
. assessoria técnica à administração pública.

ll - A inscrigáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, reletivo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
lll - A reguleridade perante a Fezenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;
lV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra equivalentê,
na forma da lei;
V - A regularidade pêrantê a Fezenda Munacipâl do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da leii
Vl - A regularidade rêlativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituÍdos por lei;
Vll - A regularidadê perante a Justiça do Trabalho;
16.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou dis
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentiaçâo de
declaração de Fazenda respective do seu domicílio ou sede, ou outra equivâlente, na forma da lei.

í4.6. QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

o

o

14.6.1. Certidâo negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll dg art.69 da
Lei n'14.133, de2021l; /

\/
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14.6. 1.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.o'11.'101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçáo, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitaÇâo.
14.6.2- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), Índices Contábeis, Notes
Explicativas e demais demonstrações contábeis (DLPA) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
respeitando a data limite dê apresentação prevista em lei, considerando a abertura do certame,
devidamente registrado na Junta Comercial (inciso ldo art. 69 da Lei no 14.133, de 2021) e assinado por
contador regisÍado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou repÍesentante legal da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisório;

14.6.2.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um, obtidos pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulantê + Rêalizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante +
Passivo Neo Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

14.6.3. As empresas criadas no exercÍcio Íinanceiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
14.6.4. Os documentos referidos acima limitar-se-áo eo último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
14.6.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receite
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.
14.6.6. Caso o licitantê epresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Gerel (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaçâo
capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da contrataçáo.
14.6.7. As empresas criadas no exercÍcio Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.'133,
de 2021 , art. 65, §1').
'14.6.8. Os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário e suas devidas autenticações, refeÍente
aos 02 últimos anos. Náo será necessário o envio do Livro Diário completo, assim como náo será
consideÍado o conteúdo do Livro Diário, somente o que foi solicitado no item 14.6.2, devidamente
registrado na Junta Comercial.

JUSTTFTCATIVA DA EXIGÊNCIA OOS íNDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/201G-PrenárioTCU í
súmula 2891Relator: JOSÉ MUCIO MONTETRO):
a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaÇÕes, com vencimento neste perÍodo.
b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponÍveis, bens e
direitos realizáveis a curto prazo, paÍa lazet tace ao total de suas dÍvidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigaçÕes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçÕes a curto prazo são equivalentes.
-Se menor aue 1: Não heveria disponibilidade suÍicientes para quitar as obrigaçÕes a curto prazo, caso
fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispÕe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dÍvidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três Índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado "= ou >1" é Íecomendável à
comprovaÉo da boa situaçáo financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo ceÍto que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há
exceçÕes,
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GOVERNO MUNICIPÂL OE

E.}



FCRTIM
CONTINUÀF AVANCÀNDO

>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas Íórmulas, e assim, Íicândo comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a
comprovagáo da capacidede econômico-Ílnanceira do (e) empresa (s) perticipante (s) na perspectiva de
execuçâo de um possível futuro contrato com a Administraçáo pública. Logo, entende-se que as
exigências acima, atendêm aos padrÕes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento
quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante,
bem como Íoi calculado com base no Acórdâo 5026/201o-segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.

14.7.2. A prova do vínculo do proÍissional como responsável técnico da empresa ocorrerá
quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forme:
a) SOCIO: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão
competente;
b) DIRETOR: cópia do Contrato Social, em se tratando de Íirma individual ou limitada ou cópia
do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tretando de
sociedade anônima:
c) EMPREGADO PERMANENTE DA EMPRESA: cópia do contrato de trabatho por tempo
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na
legislação de regência da matéria;
d) RESPONSÁVEL TÉCNICO: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como
Responsável Técnico;
e) PROFISSIONAL CONTRATADO: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei,
ecompanhedo de comprovação através do registro do responsável, técnico da licitante junto ao
(conselho responsável) que identifique a relação das empresas em que o proÍissional Íigure
como responsável técnico.

a) Apresentação de Atestado de capacidade técnico-profissional, em nome de proÍissional(is)
intêgrante(s) da equipe técnica Íesponsável pela execução do objeto, inclusive do sócio ou proprietário
da empresa, quando este atuar diretamente na execução dos serviços devidamente comprovado o
vínculo

b) O licitante disponibilizará todas as informaÇões necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contrataÇâo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

14.7.13. EQUIPE TÉCNICA:
A empresa deverá disponibilizar equipe técnica, composta no mínimo por profissional que
possulr:
l- Formaçáo superior em Contabilidade, AdministraÇão, Direito ou áreas correlatas;
ll - Experiência comprovada mínima de 5 (cinco) anos em acompanhamento e presteçáo de contas de
Contrato de Gestáo com OrganizaçÕes Sociais;
lll- Experiência comprovada em pelo menos uma das seguintes áreas. controle interno governamental;

. auditoria governamental ou conÍormidade administrativa;

GOVERNO MUNICIPAL DE
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í4.7. QUALIFICACÃO TÉCNICA:
14,7.1. QualiÍicação Íécnica da Empresa
A empresa deverá comprovar experiência técnica compatÍvel com o obieto da contrâtâção, mediante a
apresentação de:
I - Atestado(s) de capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa juridica de direito público ou priy?qo,.,
comprovando a execução de serviços compatÍveis com o objeto da contratação, tais como: -.i'' ' ..,

. implantação ou aperfeiçoamento de sistemas de controle interno; ' I ? + 
'.

. monitoramento ou avaliaÇão de contratos de gestâo; i, 
=Lr..--l__ 

I
. consultoria relacionada a OrganizaÇÕes Sociais ou parceries com o terceiro setori -;J-.
. consultoria em governança, compliance ou gestâo de processos administrativos. --Y -"ll - Comprovação de experiência em serviÇos prestados à Administraçáo Pública ou entidades do I

terceiro setor.
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governança pública;
acompanhamento ou Íiscalização de contratos administrativos;
estruturaçâo de sistemas de governanÇa, compliance ou controle interno na adnjin
pública.

tz8
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15. DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.í. A despesa decorrente destê projeto básico/teÍmo de refeÍência correrá à conta dos recursos
oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTTM/CE - RECURSOS ORO|NAR|OS, NA SEGUTNTE
OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
a) SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÁO E FTNANÇ AS: 2501.04.122.0002.2.066 - Gerenciamenro e
Manutençáo da SecÍetaria M. de Administragáo e Finanças.
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa JurÍdica;

16. OBR| Çôes ol cottnararure:
a) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma e
condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no TeÍmo de ReÍerência:
b) Exercer a Íiscalizeçáo sobre a execução do trabalho;
c) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as
informaçÕês necessárias à consecuçáo dos objetivos de quê trata este projeto básico/termo de
referência;
d) Disponibilizar local adequado para a execução dos servigos, quando necessário;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA;
Q Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumides pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexosi
g) Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
h) Notificar o Contratado, por escrito, sobÍe vícios, defeitos ou incorreçôes veriÍicadas no objeto
fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
i) Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
j) Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal em relação à parcela incontroveÍsa da execuÇáo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;
k) Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
l) Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaÇÕes pelo Contratado;
m) Explicitamênte emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execuçâo do
Presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
n) A Administraçáo terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motiveda, por iguat perÍodo.
o) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
p) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuraçâo de
descumprimento de cláusulas contratuais.
q) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraÇâo do projeto pelo Contatante, no caso do
art. 93, §2', da Lei no 14.133, de 2021.
0 A Administraçâo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de sêus empregados, prepostos ou subordinados

17. OBRIGACOES DA CONTRATADA:
a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pare representá-lo na
contrato.
b) A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá sêr recusada pelo órgâo ou entidadê,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.
c) Atender às determinaçÕês regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (art. í37,
ll) e prestar todo esclerecimento ou informação por eles solicitados;
d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento edequados, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensÍlios
demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomenyções de boe
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18. OA SEGURA CA E DO SIGILO
18.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,
programas e procedimentos Íísicos de armazenamento e transporte das informaçÕes existentes
geradas durante a execuçáo dos serviços, em conformidade com a legislaçâo vigente.
18.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relaçâo aos dados, inÍormaçÕes ou documentos de qualq
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgaçâo e/ou incorreta ou descuidada utilizaçâo

19. OAS INF CÓES ADMINISTRATIvAS E SANÇÓES
'19.1. Comete infÍaçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
19.1.1. Dêixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer documento
que tênha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

PreÍeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40.

r--
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo
fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
0 Responsabilizat-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do ConsumidoÍ (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
AdministraÇâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
g) Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha rete,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de di[igente do contratante ou do Íiscal ou gestor do
contrato, nos lermos do artigo 48, parágrafo único, da lei no i4.133, de 2021i
h) Quando nâo for possível a veriÍicação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o contratado
deverá entregar ao setor responsávêl pela Íiscalização do contrato, atê o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão con,iunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo: 3) certidôes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do conlratado;
4) Certidáo de RegulaÍidede do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
i) ResponsabilizaÊse pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas êm Acordo, ConvenÇâo, DissÍdio
Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislagâo especíÍica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência anormal
ou ecidente que se verifique no local dos servigos.
k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.
l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa têcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.
m) Conduzir os trabalhos com estrite observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as
determinagões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçÕes de segurança, higiene ê disciplina.
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanÇas
nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
o) Náo permitiÍ a utilizaÇão dê qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, êxceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitação;
q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimênto do contrato;
r) Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complêmentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento
do obieto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no
14.133, de 2021i
s) Cumprir, além dos postulados legais vigêntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas de
segurança do Contratante;
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19.1.2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente iustificado, não mantiver a propbsta
especial quando:
19.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtâdo ou após a negociaçáo;
19.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
19.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a conkataÇáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
19.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o insúumento equivalente no praz o estabelecido pela Administração;
19.1.8. Apresentar declaraçáo ou documêntaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçâo
19.1.9. Fraudar a licitaçào
19.1 . 10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
19.1.10.1. lnduzir delibêradamênte a erro no julgamento;
19.1.10.2. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo
19.'1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.
19.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
l. advertência;
ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contrater e
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes
da punição ou até que seja promovida sua reabiliteçâo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
19.3. Na aplicâgâo das sançÕes serão considerados:
l. a natureza e a gravidade da infração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
V. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos de controle.
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dies úteis, a contar da comunicação oÍicial
19.5. As sançóes de advertência, impedimento de liciter e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
19.6. Na aplicação da sançâo de multa será Íacultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.
19.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será apliceda ao responsável em decoÍrência das
infraÇÕes administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando náo se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidede, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
'19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e
19.1.8, bem como pelas infÍações administrativas previstas nos itens 19.1.10.1, 19.1.10.2 e 19.1-10.3,
que justifiquem e imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cu.ia duÍação observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14j3312021.
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prêço, ou êm
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pr.zo estabelecido pela Administração, descrita no item
19.1.7, caÍacterizará o descumprimênto total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidadê promotora da licitaçáo, n
termos do art. 45, §4" de lN SEGES/ME n.'73, de 2022.
19.10. A apuraçâo de responsabilidede relacionadas às sançÕes de impedimento de licitaÍ e contÍatar
de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÍá a instauragáo de processo de
responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário pera, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar deÍesa escritia e especificar as proves
que pretenda produzir.
19.11. Caberá recurso no prazo de l5 (quinzê) dias úteis da aplicaçáo das senções de aCvertência,r/\-/
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multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual sêrá dirigido à
autoÍidade que tiveÍ proferido a decisão recorride, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferi[ sua decisão
no p@zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
19.12. CabeÉ a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanÇáo de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimagão, e
decidido no prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, contado do seu recebimento.
19.13- O recurso e o pedido de reconsideÍaçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo rêcorrida
até que sobre venha decisáo final da autoridade competente.
19.14, A aplicaÇáo das sançôes pÍevistas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral dos danos causados.

2í. FORO:
21.1. Fica êleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçâo desta
contrataçáo que nâo puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de
controvérsias (arbitragem, mediaçáo, conciliaçáo ou Comitês de Resoluçáo de Disputas (dispute boards)
conforme art. 92, §1", da Lei no 14.1331 21.

22. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO
Secretariâ Municipal de Administração e Finanças.

Fortim/CE, 06 de abril de 2026

)
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Comissáo de Planeja

E o
Comissão de Planejamento
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20. DOS CASOS OMISSO:
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiaÍiamente, segundo as disposiçôes
contidâs na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos
contratos.
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ANEXO II - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
§' ô

her
I

j L';
§§

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' .....,.. QUE F
ENTRE st o uulrcípto DE FoRTlM, ATRAvES DA
SECRETARIA DE .....,,.............., POR E A EMPRESA

A PreÍeitura Municipal de FoÉim lnscrito no CNPJ N" / , com sede
à Rua S/N, F................-CE, neste ato representado(a) peto(a)
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no......, de..... de..................... de 20..., doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na....
designado CONTRATADO, neste ato representada por
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraÉo apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo no ................
da Lei no 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal no

.. e em observância às disposiçÕes

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no
em ............................. doravante

(nome e funçâo no

resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e
condigôes a seguir enunciadas.

1. cLÁusuLA pRtMEtRA - oBJETo
1.1. O objeto do presente instrumento de -cE,
nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.
'1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPEcTFTcAÇÃo UND VALOR TOTAL

1

1.3. São enexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de
transcriçáo:
í .3.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de LicitaÉo;
1.3.3. A Proposta do Contratedo; e
í.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. ct-ÁusulA sEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ............... contados
prorrogável na forma dos artigos'106 e 107 da Lei n. j4.13312021.

do(a)

3. cLÁusuLA TERcEtRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo coNTRATUAts
3.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento definitivo constam no Teimo de ReferêÁcia,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA.SUBCONTRATAçÃO

4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratuel

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO

5.1. PREçO
5.1.1. O valor total da contrataÉo é de R9.......... (.....)
5.'l.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas
decorrentês da êxecuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos socieis,
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trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretê, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao l

contratado dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados

5.2. FORMA OE PAGAMENTO .. . . ..

5.2.'1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agêniia
e conta corrente indlcados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
paÍa pagamento.
5.2.3. Justificamos a náo adoçâo do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4o, da Lei no

14.133121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentaçáo
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalizaÇão de tal sistemática pelas
instituiÇões financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO OE PAGAMENTO
5.3-1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgáo contratante
atestar a execuÇão do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados
monetariamente entre o termo flnal do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva íealizaçâo,
mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.

5.4. CONO|çOES OE PAGAMENTO
5.4.1. A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contÍatação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Refêrência.
5.4.2. Quando houver glosa pârcial do objeto, o contratante devêrá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissáo;
c) Os dados do conkato e do órgáo contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscayFatura, ou circunstância que impeça a
liquidagão da despesa, o pagamento Ílcará sobrestado atê que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situaÇão, não acarretando qualquer ônus para o contratantê;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigato[iamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eleÍônicos oÍlciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) veriÍicar a manutenção das condiÇÕes de
habilitaÇão exigidas no edital; b) identiÍlcar possível razão que impêça a participaçáo em licitaçáo,
no âmbito do órgão ou entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Público, bem
ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletfônicos oÍ]ciais, a situaçáo de irregularidade
contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no p[azo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
5.4.8. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus /créditos. V
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5.4.9. Persistindo a irÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisâo contretuel nos autos do procêsso âdministrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÍão realizados normalmente;
até que se decida pela rescisâo dô contrato, caso o contratado não regulaÍize sua situação iunto , n V
aos sitios eletrônicos oficiais. | ) I

iriüitr?l"l'" 
o: **lll:n", será eretuada a retençâo tributária prevista na resisraçâo 

{
5.4. 1 1 .1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entento, o pagamento Íicará condicionado à
apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orgamênto estimado, em _/_/_ (OD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e indêpendentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mêdiante a eplicaÇáo, pelo Contratante, do índice Geral de Preços -
Mercado (lGP-M) exclusivamente para as obrigaÇÕes iniciadas e concluídas após a ocoÍrência
da anualidade
6.3. Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contiado a
partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso dê atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variagão conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições Ílnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
deÍlnitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento vênha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Ne ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. oBRIGAÇÔEs Do coNTRATANTE

a) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corÍespondente à execução do ob.ieto, no prazo,
forma e condiçôes estabelêcidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
b) Exercer a fiscalização sobre a execução do trabalho;
c) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as
inÍormaçÕes necessárias à consecuÇâo dos objetivos de que trata este projeto básico/termo de
referência;
d) Disponibilizar local adequado para a execugão dos serviços, quando necessário;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA;
0 Exigir o cumprimento de todas âs obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
g) Recebêr o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
h) Notificer o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçõês verificadas n
foÍnecido, para que seja por elê substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
expensas;

oob

i) Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇÕes pelo
Contratado;
j) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscâl em relaÉo à parcela incontroversa da
execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no
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14.133, de 2021;
k) Aplicar ao ContÍatado as sanÇÕes previstâs na lei e neste Conúato;
l) CientiÍicar o órgão de representaçâo judicial da Advocacia-Geral da União para adoçáo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaÇÕes pelo Contratado;
m) Explicltamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamagÕes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requêrimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
n) A Administraçâo terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
o) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico.financeiro Íeitos
pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.
p) Notiícar os emitentes des garantias quanto ao início de procêsso administrativo para apuraçáo
de descumprimento de cláusulas contratuais.
q) Comunicar o ContÍatado na hipótese de posterior alteração do pro.ieto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2", da Lêi no 14.133, de 2021.
r) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATAOO

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuÉo
do contrato.
b) A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a emprêse designar outro para o exercício
da atividade.
c) Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supeÍior
(ert. 137, ll) e prestaÍ todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipementos, ferÍamentas e
utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devêrâo atender às
recomendações de boa técnica e a legislaçáo dê regência;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, os serviços nos quais se verificerem vÍcios, defeitos ou
incorÍeçÕes resultantês da execuçáo ou dos materiais empregados;
0 Rêsponsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentês da execução do ob,ieto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colatêral ou por aÍinidade, eté o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do fiscal ou gestoÍ
do contrato, nos termos do ertigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021',
h) Quando náo for possÍvêl e verificaçâo da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestaçáo dos serviÇos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa
da União; 3) certidÕes que comprovem â regularidade perante a Fazenda Municipal ou DistÍital
do domicílio ou sede do contratado: 4) CeÍtidão de Regularidade do FGTS - CRF; e S) Certidão
Negãtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de TÍabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçâo específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante:
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorçência
anormal ou acidente que se verifique no local dos servaços. § /

\-/
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k) Prestar todo esclarêcimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
l) Paralisar, por determinaÇáo do Contratânte, qualqueÍ atividade que náo esteja sendo.:
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros. ,

m) Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislaÇáo pertinente, cumprindo.
as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas'
melhores condigões de segurança, higiene e disciplina.
n) Submeter pÍeviamente, por escrito, ao Conlratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçÕes do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
o) Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peÍmitir a utilizaçáo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
q) Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
r) Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatóÍio
para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no aÍt. 124,11, d, da Lei n" 14.133, de2021;
s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, es
noÍmas de segurança do Contratante;

9, CLÁUSULA NONA. OBRIGAçOES PERTINENTES À LGPO

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em Âzáo do certame ou do contrato
administrativo que evêntualmente venha a sêr firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no
procedimento de contralaçáo, independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
9.2 Os dados obtidos somente podeÍáo ser utilizados para as Íinalidades que iustificaram
seu acesso e de acordo com a boe-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9-5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de
obrigagões legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
9.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de subopeÍadoíes e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável poÍ garantir sua
observância.
9.8 O Contratante poderá realizer diligência gara eÍetiÍ o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
9.9 O Conúatado deverá prestar, no prazo íxado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqu

PÍeÍêilura Municipal de FoÍlim/CE - Vila da Paz, Bloco D. no 40, Cenko - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.756/000'l -20- CEP: ô2.815-000

Site: www.foíim.ce.gov.br

$\\N'C,A
ô

s

É

ç

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de [esponsabilizaçáo, em caso de
eventuais omissÕes, desvios ou abusos. t ,/

\-/



GOVERNO r,,tUNlClP^L DE

FERTIM Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D. no 40, CentÍo - Fortim/CE
CONTINUAR AVANCÂNOO CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov.br

9.10.1 Os refêridos bancos de dados dêvem ser desenvolvidos em formato interoperável, e fim
de garantir a reutilizaçâo desses dados pela AdministraÇão nas hipóteses pÍevistas na LGPD.
9.1 1 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pele autoridade competente, em especiel e ANPO por meio de
opiniões técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deveráo- sêr
comunicados à autoridade necional.
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) o10, CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA OE EXECUÇÃO

'10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo

,11. CLÁUSULA DÉcIiiIA PRIMEIRA - INFRAÇoES E sANÇÔES ADMINISTRATIvAs

11.01. Comete infragão administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o Contratado que:
a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contÍato;
d) Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
e) Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
f) Náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaraçâo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestaÍ
declaração falsa durante o pregão eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) Fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
11.02. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as
seguintes sançôes:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
ii) lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, i, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e, f e g, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
iv) Multa:
(1) Moratória de 1 ,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2\ Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservâncja do prazo Íixado para
apresentaçâo, suplemêntaçâo ou rêposição da garentia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rêscisáo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
inexecuçáo total do objeto;
11.03. A eplicação das sanções previstas neste ContÍato náo exclui, em hipótese elgu
obrigaçáo de reparagão integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)
'11.04. Todas as sançÕes previstas nêste Contreto podêÍão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7").
11.04.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deÍesa do interessado no p.azo d/ 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157) 
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1 1.04.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença
sêrá dêscontada da garantaa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
11.04.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do Íecebimento da
comunicaÇão enviada pela autoridade competente.
11.05. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o
contraditório e a ampla defesa ao Contratedo, observando-sê o procedimento previsto no caput. .. '
e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14 .133, de 2021, para as penalidadês de impedimento de liciler
e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar
1 1 .06. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §1")

A natureza e a gravidade da infraÇáo cometida;
As peculiaridades do caso concretoi
As circunstâncias egravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgáos de controle.
1 1.07. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14. í 33, de2021, ou em outras
leis de licitaçÕes e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)
11.08. A personalidade.iuridica do Contratado poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada
com abuso do direito pare facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançÕes aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos aos seus administradores ê sócios com
poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, êm todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)
11.09. O Contratante dêverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12, CLÁUSULA oÉcIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se êxtingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentádos para sua continuidade ou quando entender
que o contrato náo mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinçâo nesta hipótese ocorreÍá na próxima data de aniversário do contÍato, desde
que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele esüpuladas, ou antes

§
ü
*,9 r
c
§/

,ú8
{

C

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
amigavelmente, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alleÍaçeo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense,ará
rescisáo se não [estringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica conkatada, deverá ser formalizado

bem como
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termo aditivo para alteraçâo subjêtiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que posslvel, será precedido
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12.3.1. Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. RelaÉo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
'12.3.3. lndenizaçôes e multas.

í3. CLÁUSULA DÉCIiilA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

'13.1 . As despesas decorrentes da presente contratagão corrêráo à conta de recursos especÍficos..
consignados no OrÇamento Gêral da União deste exercicio, na dotaçáo abaixo discriminada: .r-
l. Gestâo/Unidadê: ::t

ll

ll. Fonte de Recursos: i,.'I :
|.

Programa de Trabalho

Elemento de Despesa:

PreÍeilura Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz. Bloco O. no 40, CentÍo - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.756/000'l -20- CEP: 62.8'l5-000

Sile: www.foÍtim.c€.gov.br
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos cÍéditos correspondentes, mediante
apostilamento. Ne dotagâo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e dêmais normas fedêrâis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e
princÍpios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÓES
'15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021.
í5.2. O CONTRATADO é obrigada a eceitar, nas mesmas condições contratueis, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3.4s supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partês contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
'15.4. RegistÍos que não caracterizam alteração do contrato podem ser rêalizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei n" 14.133, de
2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condiçÕes previstas na Lei no 14.133121.

,17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o
da Lei no 14.133121.

/CE. .......... de

CONTRATANTE:

............ de 20.....

CONTRATADA:

óê-EMPRESA
CNPJ/MF sob o n'
NOME
Representante - CPF/MF sob n" _

SEcRETARtA MUNtCTPAL DE _
CNPJ/MF sob o n' _
s(a). 

-
Secretária Municipal
CPF/MF sob n'_
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ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS

À pnnconlne DA pREFEITURA MUNICIpAL DE FoRTIM/cE

pREGAo uurRôltco N" 0604.0r/2026 - sMAF
Data e Hora de Abertura: _/_/_ as _:_hs.
Razão Social:
CNPJ

PrefeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bâirro Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.foíim.ce_gov.br
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Endereço:
Fone:

CEP:
E-mail:

Agência Conta Corrente n'

ITETI ESPECIFICAÇÃ- UND QTDE VALOR
TOTAL

1

l.ocaUData: _ de de 2O26.

Assinatura do Proponente

Banco:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTÀO PÚBLICA, VOLTADOS AO ACOMPANHAMENTO,
MONITORAME}VTO, COMTROLE, AVALIAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DA
ExECUÇÂo Dos coNTRATos DE GESTÀo FTRMADos ENTRE'o úuúróipro É
oRGANTZAÇOES SOCTATS, COMPREENDENDO O SUPORTE TÉCNTCO ÀANÁúSE OÉ
METAS, INDICADORES DE DESEMPENHO, REIÁTÓRIOS GERENCIAIS E
PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM COMO O DESEI\,VOLVIMENTO E APBIMORAMENTO
DE INSTRTIMENTOS DE GOVERNANÇA, CONFORMIDADE LEGAL. GESTÃO DE
RISCOS E CONTROLES INTERNOS APLICÁVEIS ÀS PARCTRTES COM O TERCEIRO
SETOR, COM VISTAS AO FORTALECIMENTO DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, DA
TRANSPARÊNCTA E DA ADEQUADA FISCALIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE
rARCERTA, No ÂMBrro DA sECRETARTA MUNr'crpAL tr anl,riuÀineÕÃo r
FINANÇAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÀO DE SERVIÇOS: Mensal, de acordo com a secretariâ.

Observações:

-.o. proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas ae
obrigações contidas no anexo 01 -Termo de Referência deste edital.- Ind'pendente de declaração expresaâ, fica subentendida que no valor proposto estão
incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relaciouàdas co-,
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e târifas, emolumentos, licenças, arvarás. multas e/ou qualquer infiações;- se8uros en geral, da infortunística e de responsabilidade civil pará quaisquer dânos eprejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indireàmente pelo
fornecimento.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na frcha
técnicâ,/proposta inicial, sob pena de desclassificaçÃo.

VALOR
UNITÁRIO
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